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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Borborema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Borborema 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.borborema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/borborema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 91, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera,  a  pedido,  o  servidor
Jailson  da  Silva  do  cargo  de
provimento  efetivo  de  Agente
Administrativo  e  dá  outras
providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, Lei Orgânica Municipal; e

Considerando  o  pedido  de  demissão  do  servidor,
conforme protocolo nº 575/2024.

R E S O L V E
Art.  1º.  Exonerar,  a  pedido,  nesta  data,  o  servidor

JAILSON  DA  SILVA,  RG  nº  **.***.***-*,  do  cargo  de
provimento efetivo de Agente Administrativo, nos termos
do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de
Borborema.

Art.  2º.  O  responsável  pela  Diretoria  de  Recursos
Humanos efetuará as anotações e as demais formalidades
necessárias para os efeitos legais.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Portaria  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 9 de fevereiro de
2024.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Superintendência Municipal
de Administração da Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Superintendente Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 92, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024.

Rescinde o Contrato de Trabalho
por prazo determinado celebrado
com  a  senhora  Jucilene  Ester
Donega  Siviero  e  dá  outras
providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Contrato de Trabalho nº 22/2024.
R E S O L V E

Art. 1º. Rescindir, nesta data, a pedido, o contrato de
trabalho por prazo determinado nº 22/2024 celebrado com
a  senhora  JUCILENE  ESTER  DONEGA  SIVIERO,  RG  nº
**.***.***-*, prontuário ****, ocupante do emprego público
de  Professor  de  Educação  Básica  I,  sob  as  normas  da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art.  2º.  O  responsável  pela  Diretoria  de  Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal efetuará as anotações e
demais formalidades necessárias para os efeitos legais.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Portaria  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 9 de fevereiro de
2024.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Superintendência Municipal
de Administração da Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Superintendente Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 93, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de 15
(quinze) dias de licença prêmio à
servidora  municipal  Águia  Lucia
de Bacco Romanini.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando o disposto no Processo n° 498/2024.
R E S O L V E
Art. 1º. Fica autorizada a concessão de 15 (quinze)

dias de licença prêmio à servidora municipal ÁGUIDA LUCIA
DE BACCO ROMANINI, RG nº **.***.***-*, ocupante do cargo
de  provimento  efetivo  de  Agente  de  Limpeza  e  Copa,
correspondente  ao  período  aquisitivo  de  18/02/2015  a
17/02/2020,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  1.625/92,
alterada pela Lei nº 2.803/2013.

Art. 2º. A licença prêmio será gozada no período de
14/02/2024  a  28/02/2024,  e  a  servidora  receberá  a
remuneração nos termos da Lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Portaria  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 9 de fevereiro de
2024.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  na  Superintendência  de
Administração  Municipal  da  Prefeitura  na  data  supra.E
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Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Superintendente Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 94, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024.

Rescinde o Contrato de Trabalho
por prazo determinado celebrado
com a senhora Patrícia Franco da
Silva e dá outras providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Contrato de Trabalho nº 23/2024.
R E S O L V E
Art. 1º. Rescindir, nesta data, a pedido, o contrato de

trabalho por prazo determinado nº 23/2024 celebrado com
a senhora PATRÍCIA FRANCO DA SILVA, RG nº **.***.***-*,
prontuário ****, ocupante do emprego público de Professor
de Educação Básica I, sob as normas da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Art.  2º.  O  responsável  pela  Diretoria  de  Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal efetuará as anotações e
demais formalidades necessárias para os efeitos legais.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Portaria  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 9 de fevereiro de
2024.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Superintendência Municipal
de Administração da Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Superintendente Municipal de Administração

...........................................................................................................
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